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Dispo© sobre a construção' de uma Ponte sobre o
Ribeirão "MADALEfTA" e da outras providencias»

• •

'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATUíS, Estado -de
Goiás, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte"•
Lei* •

•

Art» lc ~ Fioa o Ghate do Poder Executivo %

nicipal autorizado a construir uma ponte de madeira de lei sobre o Ribeirão
" MDALMA "j^nas proximidades do Povoado Santa Luzia, na Estrada que de*'
manda ao Povoado Sao ftrancisoona Região do "Bico do Papagaio" neste Mu
nicipioo

.

Art«, 2S - As despesas com a construção de que1
trata o assunto do artigo lfl desta Leij, correrão por conta da dotação Orça
mentaria constante no Gtrçamento vigente do Departamento Municipal de Estra
das de Rodagem - DMERo

Arto" 3C - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em oontrário.

GABMETE DO PREFEITO MIMICIPAL DE ARA.CF0ATI1TS,•
aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de 1«983»
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